
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90002/2024

CONTRATANTE (UASG 926354)

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP/DF

EXCLUSIVO PARA  EMPRESAS ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060

 

OBJETO: Aquisição de material de consumo (Cartucho de toner para impressora mul�funcional Lexmark-
MX522 e Unidade de imagem para impressora mul�funcional Lexmark-MX522) para atender
a demanda da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.314,40 (vinte e cinco mil trezentos e quatorze reais e quarenta
centavos).

 

DATA DA SESSÃO: 08/05/2024

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 9:30 ATÉ 15:30

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9002/2024

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006

 

(Processo Administra�vo nº: 00056-00001002/2024-56 - CPL/DIRAFI/DIREX/FUNAP - DF)

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL
(FUNAP/DF), por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL/FUNAP), realizará Dispensa Eletrônica,
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de
1º de abril de 2021, devidamente regulamentada, no Distrito Federal, pelo Decreto 44.330 de 16 de março
de 2023, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

 

Data da sessão: 08/05/2024

Horário da Fase de Lances: 9:30 às 15:30

Link: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/

Critério de Julgamento: menor preço

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de material de consumo
(Cartucho de toner para impressora mul�funcional Lexmark-MX522 e Unidade de imagem para impressora
mul�funcional Lexmark-MX522) para atender a demanda da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso
do Distrito Federal - FUNAP/DF, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se à empresa a par�cipação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências con�das
neste Aviso de Dispensa e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informa�zada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente às empresas registradas no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplica�vo Compras.gov.br.

2.1.3. A empresa é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. A par�cipação é exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.3. A obtenção do bene�cio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, e microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006
e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.5. Não poderão par�cipar desta dispensa de licitação às empresas:

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
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h)  O disposto na alínea “c” aplica-se também à empresa que atue em subs�tuição a outra pessoa,
�sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização
fraudulenta da personalidade jurídica da empresa;

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.5.5. sociedades coopera�vas.

2.6. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso das empresas interessadas na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. A empresa interessada, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
nos úl�mos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência presente no Anexo I, assumindo
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, a empresa deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
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3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

3.10. A empresa enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado à empresa, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.12. Feita essa opção os lances serão enviados automa�camente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pela empresa e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respec�va deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pela empresa durante a fase de disputa, desde que
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais par�cipantes do certame e
para o órgão ou en�dade contratante. Apenas os lances efe�vamente enviados poderão ser conhecidos
das empresas na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A par�r da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, as empresas deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.2.2. O intervalo entre os lances será de R$ 1,00 (um) real.

4.3. A empresa somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. A empresa poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.4. Caso a empresa não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5. Durante o procedimento, as empresas serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
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4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta à empresa que tenha apresentado o menor
preço, para que seja ob�da a melhor proposta compa�vel em relação ao es�pulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com às demais empresas classificadas, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo
do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.3. Constatada a compa�bilidade entre o valor da proposta e o es�pulado para a contratação,
será solicitado à empresa o envio da proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se a empresa
provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata,  nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-
Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação da empresa a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. A empresa será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, a empresa será reputado inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

5.7. Verificadas as condições de par�cipação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo
es�pulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. con�ver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
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5.8.4. não �ver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.9. Quando a empresa não conseguir comprovar que possui ou que possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria empresa, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas
de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pela empresa, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua con�nuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021, serão solicitados da empresa mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação das empresas será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever da empresa atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respec�va
documentação atualizada.

6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da empresa, exceto se a
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, a
empresa será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 2
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

6.7. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emi�dos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.10. Será inabilitado a empresa que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de a empresa não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en�dade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, a empresa será habilitada.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emi�da emi�da a
nota de empenho.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para aceitar a nota de empenho sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota subs�tui o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, podendo ser prorrogada por igual
período.

7.5. Durante a vigência da contratação deverá ser man�da a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra�va a empresa que pra�car quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

29/04/24, 16:13 SEI/GDF - 139625493 - Edital

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=156312325&infra_sist… 9/26

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
mo�vo jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as empresas, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.12.  pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.13. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta da empresa, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ele aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas neste Aviso, na
Lei 14.133, bem como no Decreto Distrital nº  44.330/2023.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos as empresas restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser u�lizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer empresas interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelas empresas, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.4. Caberá à empresa acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela Administração ou de sua
desconexão.
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação rela�va ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. As empresas assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10. ANEXOS DO EDITAL

10.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.1.1. ANEXO I –  Termo de Referência

10.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I

Termo de Referência

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de material de consumo (Cartucho de
toner para impressora mul�funcional Lexmark-MX522 e Unidade de imagem para impressora
mul�funcional Lexmark-MX522) para atender a demanda da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso
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do Distrito Federal - FUNAP/DF, conforme especificações e quan�dades constantes no item 4 deste Termo
de Referência.

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

1

Cartucho de toner para impressora
mul�funcional Lexmark-MX522, referência
cartucho 56FB000, rendimento de 6 mil páginas, cor
preta, original ou compa�vel com a fabricante do
equipamento.

470718 UNIDADE 48

2

Unidade de imagem para impressora
mul�funcional Lexmark-MX522, referência 56F0Z00,
capacidade de 60.000 páginas, original ou compa�vel
com a fabricante do equipamento.

603214 UNIDADE 8

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 74 do Decreto nº
44.330/2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos.

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A presente demanda, que ora se oficializa, decorre da necessidade de aquisição de toners para as
impressoras Lexmark MX522 da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal -FUNAP/DF.
Esta demanda é essencial para suprir as necessidades deste exercício anual, considerando o expressivo
aumento nas a�vidades operacionais e contratações realizadas pela FUNAP/DF. A aquisição des�na-se,
primordialmente, a atender de maneira eficiente e sa�sfatória às ininterruptas solicitações provenientes
dos diversos setores administra�vos da sede da FUNAP/DF, bem como da Fazenda FUNAP.

2.2. No exercício anterior, foram adquiridos 30 toners e 8 unidades de imagem, totalizando um
inves�mento de R$ 13.470,00 (treze mil quatrocentos e setenta reais) conforme Nota de
Empenho 2023NE00280 (104536318), detalhado no Processo SEI 00056-00002794/2022-14. Contudo,
diante do substancial aumento nas demandas operacionais, esse montante revelou-se insuficiente para
atender às crescentes necessidades, o que colocou em risco a operação ininterrupta das a�vidades,
especialmente as relacionadas à impressão e reprodução de documentos.

2.3. Após o recebimento do Despacho FUNAP/DIREX/DIRAFI/NUMAP (136161719) e do Relatório SGARP
(136161385) do Núcleo de Material e Patrimônio que atestam uma situação crí�ca de baixo estoque de
Toner, insumo essencial para as impressoras Lexmark, foi realizado a aquisição de mais insumos de forma
complementar através do processo SEI 00056-00003235/2023-11.

2.4. A jus�fica�va para essa aquisição é fundamentada na manutenção das a�vidades essenciais da
FUNAP/DF, que, por meio de suas máquinas, desempenha operações ro�neiras vitais, incluindo a
impressão e reprodução de documentos. A relevância crucial do material em pauta para a consecução dos
obje�vos finalís�cos da FUNAP/DF é inques�onável, uma vez que é essencial para o pleno funcionamento
da Fundação.

2.5. Neste contexto, a presente demanda se configura como uma medida essencial, assegurando a
operacionalidade plena da FUNAP/DF, alinhando-se às diretrizes estabelecidas nos documentos oficiais
supracitados e, sobretudo, priorizando a con�nuidade das a�vidades que visam à ressocialização por meio
do trabalho.

2.6. Atualmente, esta Fundação possui 4 (quatro) impressoras mul�funcionais integrantes do parque
tecnológico da FUNAP/DF, no qual foi adquirida através do processo 00056-00002072/2021-89 com
garan�a de 24 meses conforme Nota Fiscal (72645029). Sendo assim, para manter a qualidade de

29/04/24, 16:13 SEI/GDF - 139625493 - Edital

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=156312325&infra_si… 13/26



impressão e funcionamento correto das máquinas, é de extrema importância a aquisição de insumos de
qualidade para o perfeito funcionamento das mesmas.

2.7. Diante do exposto, nota-se a necessidade de aquisição de insumos para impressoras, especificado
abaixo, a fim de evitar a paralização dos serviços desta Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do
Distrito Federal - FUNAP/DF.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. Para estabelecer o quan�ta�vo necessário de insumos, foi coletado informações do Relatório de
Páginas Impressas diretamente das máquinas u�lizadas na Sede da Fundação afim de estabelecer uma
média de consumo. Considerando a análise dos relatórios de consumo de insumos para impressoras, em
especial a Impressora Lexmark 02 (136162090), correspondente à área da Diretoria Adjunta para Assuntos
Sociais e Profissionais (DIRASP), Diretoria Adjunta para Assuntos de Produção e Comercialização (DIRCOP)
e Gerência de Pessoal (GEPES) , verificou-se um aumento substancial no consumo de papel. Tal variação
destoa significa�vamente dos padrões observados nos úl�mos anos, suscitando a necessidade de uma
abordagem para compreender os mo�vos dessa disparidade.

3.2. Diante do exposto, foi encaminhado a questão ao Setor responsável pela área da DIRASP e DIRCOP, a
fim de que jus�ficassem e apresentassem esclarecimentos acerca do consumo elevado de papel na
Impressora Lexmark 02. 

3.3. Sendo assim, a Diretora para Assuntos Sociais e Profissionais (DIRASP), informou no Despacho
(136162832) que em 2022 foram confeccionados 2240 (dois mil, duzentos e quarenta)  contratos e no
presente ano, até o momento, foram confeccionados 3460 (três mil e quatrocentos) contratos, o que
aumenta em 50% o consumo.  Ademais, a FUNAP está aumentando muito o número de pessoas
contratadas e isso demanda uso de material, inclusive no próximo ano, com o aumento de 2000 (duas mil)
contratações já autorizadas pelo governador, aumentará ainda mais e isso já tem de ser previsto neste
ano. 

3.4. Já a Diretora Adjunta para Assuntos de Produção e Comercialização (DIRCOP), informou no Despacho
(136163102) que houve aumento no número de reeducandos prestando serviços tanto nas oficinas da
DIRCOP, como na área agrícola e na empresa VOGUE, o que certamente aumenta a necessidade de
impressão de documentos, conforme mencionados nas linhas anteriores e esclareceu  que apesar de
exis�r o SISTEMA SEI, ainda são inúmeras as necessidades de impressões de documentos relacionados ao
serviço executado no dia-a-dia pela DIRCOP dentro das Unidades Prisionais.

3.5. Portanto, a abertura deste processo para aquisição do material de expediente é impera�va, visando
garan�r a reposição do estoque do Almoxarifado e atender às crescentes necessidades da FUNAP neste
atual exercício.

3.6. Diante do exposto, nota-se a necessidade de aquisição de insumos para impressoras, a fim de evitar a
paralização dos serviços desta Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF.

 

4. DA DESCRIÇÃO E VALOR DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
ESTIMADO 

1

Cartucho de toner para impressora
mul�funcional Lexmark-MX522, referência
cartucho 56FB000, rendimento de 6 mil páginas, cor
preta, original ou compa�vel com a fabricante do
equipamento.

48 R$ 444,05 R$ 21.314,00
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2

Unidade de imagem para impressora
mul�funcional Lexmark-MX522, referência 56F0Z00,
capacidade de 60.000 páginas, original ou compa�vel
com a fabricante do equipamento.

8 R$ 500,00 R$ 4.000,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 25.314,40

4.1. Valor total es�mado para a despesa é de R$ 25.314,40 (vinte e cinco mil trezentos e quatorze reais e
quarenta centavos).

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Não há necessidade de apresentação de amostras.

5.2. Sustentabilidade

5.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

5.2.2. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x bene�cio;

5.2.3. Os materiais u�lizados deve ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e
água;

5.3. Subcontratação

5.3.1. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5.3.2. É vedada a subcontratação completa ou parcial do objeto uma vez se trata de bem comum,
amplamente comercializado no mercado e não demanda técnicas especiais para sua instalação. 

5.4. Consórcio

5.4.1. Não será permi�da a par�cipação de consórcio, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente
comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à
administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço e de forma a gerar
outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública.

5.5. Garan�a da Contratação

5.5.1. Fica dispensada a garan�a da contratação conforme disposto na Autorização n° (137895152). 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis contados do envio da(s) nota(s) de
empenho.

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respec�vas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência do final do prazo, para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.3. Os materiais deverão ser entregues na sede da FUNAP/DF, localizada no SIA Trecho 2 1835/1845, 1º
andar - Guará, Brasília - DF, 71200-020, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h40 horas. Telefones: (61) 3686-5026/(61) 3686-5053, e-
mail: joao.leite@sejus.df.gov.br ou cpl.funap@sejus.df.gov.br.

6.1.4. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto  44.330, de 16 de março de 2023, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apos�la.

7.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu subs�tuto,
em especial: 

7.6.1. Coordenar as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e setorial, de que tratam
os incisos II, III e IV do caput do art. 21, do Decreto  nº 44.330, de 16 de março de 2023;

7.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem
a sua competência;

7.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

7.6.4. Coordenar a ro�na de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;

7.6.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação per�nente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 21, do
Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023;

7.6.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133,
de 2021, com as informações ob�das durante a execução do contrato;

7.6.7. Coordenar a atualização con�nua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos
fiscais técnico, administra�vo e setorial;

7.6.8. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento;

7.6.9. Realizar o recebimento defini�vo do objeto do contrato referido no art. 27, do Decreto nº 44.330, de
16 de março de 2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
e

7.6.10. Tomar providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.
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7.7. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
subs�tuto, em especial:

7.8. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações per�nentes às suas
competências;

7.8.1. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

7.8.2. Emi�r no�ficações para a correção de ro�nas ou de qualquer inexa�dão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

7.8.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;

7.8.4. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

7.8.5. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cer�fica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para ra�ficação;

7.8.6. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual;

7.8.7. Par�cipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal administra�vo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 23, do
Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023;

7.8.8. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 23, do Decreto nº 44.330, de 16 de
março de 2023; e

7.8.9. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 27, do Decreto nº 44.330,
de 16 de março de 2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

7.9. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
subs�tuto, em especial:

7.9.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações per�nentes às suas
competências;

7.9.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

7.9.3. Emi�r no�ficações para a correção de ro�nas ou de qualquer inexa�dão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;

7.9.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;

7.9.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

7.9.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cer�fica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para ra�ficação;

7.9.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual;
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7.9.8. Par�cipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto
com o fiscal administra�vo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 23, do
Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023;

7.9.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 23, do Decreto nº 44.330, de 16 de
março de 2023; e

7.9.10. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 27, do Decreto nº 44.330,
de 16 de março de 2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

7.10. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
subs�tuto exercer as atribuições de que tratam o art. 24 e o art. 25, do Decreto nº 44.330, de 16 de
março de 2023.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Do recebimento provisório e defini�vo

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser subs�tuídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade,
deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
defini�vo.

8.1.7. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação e Pagamento

8.2.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal da empresa contratada, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, em nome da
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP/DF, CNPJ
03.495.108/0001-90.

8.2.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.
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8.2.3. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito em conta bancária de �tularidade
da contratada ou instrumento de cobrança (boleto).

8.2.4. Constatados erros, divergências ou outra falha nos documentos apresentados à cobrança pela
proponente Contratada, os pagamentos ficarão re�dos até que seja realizada a correção dos problemas.

8.2.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.2.6. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

8.2.6.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

8.2.6.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos
rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida
pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

8.2.6.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

8.2.6.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dão.

8.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, contados a par�r da
data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

8.4. Passados o prazo assinalado no item anterior sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 14.133/2021, no inciso XVI, do ar�go 92 e
cadastramento junto ao SICAF ou sistema similar u�lizado pelo Governo do Distrito Federal, sob pena de
retenção dos pagamentos, até que a pendência seja sanada;

9.2. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais,
assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas;

9.3. Apresentar cer�dão de regularidade fiscal da União e do Distrito Federal, social e trabalhista;

9.4. Entregar a Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal (FUNAP/DF) cópia do CPF e
da Carteira de Iden�dade do CONTRATADO, bem como Cer�dão de Nada Consta emi�do pelo Tribunal de
Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios.

9.5. Entregar à FUNAP/DF o material adquirido, de forma que o bem esteja em estado de servir às
finalidades da contratante, bem como lhe garan�r o bom funcionamento do objeto durante a garan�a do
contrato.

9.6. Manter a documentação da empresa dentro das exigências estabelecidas pela Legislação correlata em
vigor;

9.7. Responder por perdas e danos que vier a causar a contratada, ou a terceiros, em razão de ação ou
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus funcionários, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais, a que es�ver sujeita;

9.8. Responsabilizar-se pela qualidade do material – preven�va e corre�va, arcando, integralmente, com o
ônus rela�vo à mão-de-obra, serviços e materiais necessários à realização de tais a�vidades;
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9.9. Arcar com as eventuais manutenções ou reparos a serem efetuadas no bem adquirido, quando
decorrentes de seu processo constru�vo e dos materiais empregados, bem como as decorrentes
de eventuais vícios ou defeitos que venham a ser encontrados, mesmo após a assinatura do Contrato.

9.10. Aplica-se ao Contratado, no que couber, as especificações técnicas con�das nos seguintes
norma�vos: Lei nº 14.133/2021; Decreto 44.330/2023 e Decreto nº 7.746/2012.

9.11. Informar à Contratante, em até 10 (dez) dias corridos, quaisquer alterações na �tularidade da
empresa prestadora do serviço e responsável pela entrega do bem, inclusive com a apresentação da
documentação correspondente; 

9.12. Para fins de recebimento dos valores a�nentes ao contrato, o Contratado deverá indicar conta
bancária no Banco de Brasília – BRB, em cumprimento ao ar�go 6º do Decreto n.º 32.767/2011, desde que
acima do valor estabelecido neste decreto;

9.12.1. Excluem-se das disposições deste item:

9.12.2. I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

9.12.3. II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas
nos respec�vos documentos;

9.12.4. III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

9.13. Cumprir todas as determinações constantes no Aviso de Dispensa de Licitação.

9.14. Designar, uma vez assinado o contrato e antes do início da execução do serviço, um funcionário para
funcionar como gestor do contrato, o qual terá os poderes necessários para o cumprimento dos deveres
contratuais, bem como apresentar os canais de contato entre a contratante e contratada.

9.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por meio de correspondência eletrônica ou qualquer
ato formal, fato relevante que eventualmente ocorra, que possa alterar significa�vamente a sua situação
econômico - financeira ou a imagem pública; 

9.16. Declarar não fazer o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão contratual e a aplicação de
multa, sem prejuízos das sanções legais cabíveis, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013, salvo na
condição de aprendiz a par�r de 14 (quatorze) anos.

9.17. Declarar que não há fatos impedi�vos para sua habilitação no processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

9.18. Responsabilizar pela designação correta dos resíduos resultante da contratação, nos termos da Lei
Distrital nº 4.770/2012, no que couber, em razão da execução de serviço ou entrega de material.

9.19. Subs�tuir os objetos, que estejam desconformes com as especificações ou apresentem falhas de
funcionamento, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados da data de comunicação formal da
CONTRATANTE;

9.20. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 2 (dois) dias úteis.

9.21. Comunicar os atrasos ocasionados por mo�vo de força maior ou caso fortuito, desde que jus�ficados
até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual. 

9.2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte o objeto deste Termo de Referência.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Emi�r nota de empenho em favor da contratada;

10.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto, nos termos das normas de execução orçamentária, vigente
no Distrito Federal, devendo a nota fiscal ser d atestada pelo executor do contrato, devidamente
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acompanhada da regularidade fiscal (pessoa �sica ou jurídica) junto a Fazenda do Distrito Federal, Fazenda
Federal, FGTS e Trabalhista;

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

10.4. Ademais, a CONTRATANTE obriga-se a:

10.4.1.  Proporcionar todos os meios necessários para que a CONTRATADA possa desempenhar todos os
serviços objeto desta contratação;

10.4.2. Cumprir com a CONTRATADA, todos os compromissos financeiros autorizados e assumidos ou
adiantados em decorrência desta contratação;

10.4.3. No�ficar à CONTRATADA, formal e tempes�vamente, de todas as irregularidades dúvidas e
reclamações observadas no decorrer do Contrato.

10.4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante servidor (ou comissão) especialmente
designado, conforme disposições do Decreto distrital nº 32.598/2010.

10.5. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Realizar avaliação quan�ta�va e qualita�va dos serviços prestados e, na ocorrência de falhas
comunicar a CONTRATADA para medidas corre�vas.

10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o bem adquirido em desacordo com as cláusulas contratuais.

10.8. No caso de descumprimento contratual, aplicar as penalidades previstas no Edital, sem prejuízo da
rescisão contratual.

10.9. Aplicar multa com base na legislação vigente, pelo descumprimento dos prazos estabelecidos sem
jus�fica�va aceita pela CONTRATANTE.

10.10. Aplicar sanções e/ou rescindir o contrato, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, ou
por violação de direitos humanos

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados. 

 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Considerando o valor es�mado da pretensa aquisição, a seleção do fornecedor deverá observar o
disposto na Lei Complementar123/2006, recepcionado, no Distrito Federal, pela Dec. 35.592/2014. 

11.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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11.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

11.6. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de
contratação.

11.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

11.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respec�va documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec�va documentação atualizada.

11.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

11.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

11.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

11.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

11.13.1. Habilitação Jurídica:

11.13.1.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

11.13.1.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

11.13.1.3.Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.13.1.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

11.15. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

11.15.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

11.15.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

11.15.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoraGeral da Fazenda
Nacional.

11.15.4. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

11.15.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
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ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

11.15.6.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.15.7.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede
do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

11.15.8.o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.15.9.prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.15.10.caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cer�dão ou declaração da Fazenda
respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respec�va
legislação de regência.

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administra�vas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às
demais cominações previstas em regulamento específico que trata dos procedimentos de aplicação de
sanções, resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 25.314,40 (vinte e cinco mil trezentos e quatorze
reais e quarenta centavos) , conforme custos unitários apostos no Mapa Compara�vo de Preços
(137891075).

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A pretensa contratação possui adequação orçamentaria e financeira, nos termos do Art. 29, c/c o Art.
30, Inciso II, das Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e atendendo ao Art. 47, § 1º,
Incisos I, II e III, das normas acima citadas.

14.2. A disponibilidade de Créditos Orçamentários, no valor de R$ 25.314,40 (vinte e cinco mil trezentos e
quatorze reais e quarenta centavos)  , está prevista na Fonte: 220, Natureza da Despesa: 33.90.30,
Programa de Trabalho:  14.122.8211.8517.0024, Unidade Orçamentária: 44.201.

 

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente
Contrato.

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma
legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

16.2. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, XXXIII e ar�go
227, § 3º, I da Cons�tuição Federal, é vedada a u�lização de mão de obra infan�l no presente CONTRATO,
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exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. Bem como não é permi�do a u�lização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

16.3. Aplica-se ao presente contrato as cláusulas exorbitantes dos contratos administra�vos.

 

João Pedro Rodrigues Leite

Integrante Requisitante e Técnico

Matrícula: 274.456-2

 

Bruno Augusto Rocha Ribeiro

Integrante Administra�vo

Matrícula: 278.905-1

 

De acordo, aprovo o presente Termo de Referência e ra�fico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

 

Cleone de Sousa ROCHA

Diretor
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO)

À
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF.

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º
_________________________ e inscrição estadual n.º__________________, estabelecida
no(a) _______________________________________, para a contratação supramencionada, de acordo
com todas especificações e condições do Edital e seus Anexos.

 

1. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL 

1

Cartucho de toner para impressora mul�funcional Lexmark-
MX522, referência cartucho 56FB000, rendimento de 6 mil
páginas, cor preta, original ou compa�vel com a fabricante
do equipamento.

48 R$ _____ R$ _______

2

Unidade de imagem para impressora
mul�funcional Lexmark-MX522, referência 56F0Z00,
capacidade de 60.000 páginas, original ou compa�vel com a
fabricante do equipamento.

8 R$ _____ R$ _______

VALOR TOTAL GLOBAL R$ _______

 

VALOR TOTAL R$.....,... (...........)

 

O preço acima é final e nele estão incluídos todos os custos, tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto, de forma a se
cons�tuírem na única contraprestação a ser paga pela FUNAP/DF.

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo para Entrega: 10 (dez) dias úteis contados do envio da(s) nota(s) de empenho.

Local de Entrega: SIA Trecho 2 1835 / 1845 – 1º Andar, Guará – Brasília/DF, CEP: 71.200-020

CNPJ: 03.495.108/0001-90

 

DADOS DA EMPRESA:

Empresa/Razão Social:

Nome do Representante:

Endereço:
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CEP:

CNPJ:

Telefone:

Fax:

E-mail:

 

 

Cidade, data

__________________________________________________

ASSINATURA DO RESPONSAVEL

CARGO

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO VIANA DE SOUZA - Matr.0276578-0,
Agente de Contratação, em 29/04/2024, às 15:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139625493 código CRC= E3E7B0F3.
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